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RESOLUÇÃO CONSEPE Nº 79/2024  

 

            O Presidente do Conselho Superior de Ensino, Pesquisa e Extensão - Consepe, no 

uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Estadual nº 13.466/2015, publicada no 

Diário Oficial do Estado (DOE) de 23 de dezembro de 2015, combinada com o artigo 16 do 

Estatuto da Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia - Uesb, em conformidade com o 

deliberado pela Câmara de Pesquisa e Pós-graduação, na reunião realizada no dia 18 de 

dezembro de 2024. 

 

           R E S O L V E:  

 

           Art. 1º Homologar o cadastramento dos Projetos de Pesquisa sem ônus para a Uesb, das 

seguintes origens: 

CAMPUS DE JEQUIÉ:  

DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS-DCB 

● Uso de psicoestimulantes por universitários de uma instituição pública de ensino da 

região do Sudoeste da Bahia. 

Coordenadora: Prof.ª Leandra Eugênia Gomes de Oliveira. 

 

DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS E TECNOLOGIAS-DCT 

● Ações de contato Anosov: Dinâmica hiperbólica associadas à ações de q-contato e o 

problema de rigidêz.  

Coordenador: Prof. Uirá Norberto Matos de Almeida. 

 

CAMPUS DE VITÓRIA DA CONQUISTA:  

 

DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE-DCS 

● Os acadêmicos de medicina e a importância da formação para uma assistência 

humanizada.  

Coordenadora: Prof.ª Monalisa Nascimento dos Santos Barros. 
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DEPARTAMENTO DE ESTUDOS LINGUÍSTICOS E LITERÁRIOS-DELL 

● Mídia digital, colonialidade e discursos em redes: entre a gestão, as determinações, os 

embates de sentidos e a resistência.  

Coordenadora: Prof.ª Gerenice Ribeiro de Oliveira Cortes. 

 

DEPARTAMENTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS-DFCH 

● Habilidades socioemocionais no contexto universitário: impacto no desempenho e bem-

estar.  

Coordenador: Prof. Emanuel Duarte de Almeida Cordeiro. 

 

DEPARTAMENTO DE FITOTECNIA E ZOOTECNIA-DFZ 

● Encapsulamento de doadores de óxido nítrico usando nanopartículas de diferentes 

materiais como estratégia para otimizar a mitigação de estresses abióticos em 

maracujazeiro azedo.  

Coordenador: Prof. Paulo Araquém Ramos Cairo. 

 

DEPARTAMENTO DE GEOGRAFIA-DG 

● Memória, experiência, processos educativos e narrativas: construções de saberes na 

educação.  

Coordenadora: Prof.ª Nerêida Maria Santos Mafra de Benedictis. 

 

Parágrafo único – O período de execução dos projetos terá início a partir da data de publicação 

da Resolução. 

Art. 2º A presente Resolução entra em vigor a partir da data da sua aprovação.  

    Vitória da Conquista, 18 de dezembro de 2024. 

 

                                               
Luiz Otávio de Magalhães 

Presidente do Consepe 

PUBLICADO NO 

DOE 

20 DEZ 2024 
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